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Art. 1 2  - Pica referendado o contrato celebrado - 

entre a Prefeitura Municipal de Sao Paulo e a Caixa Economica do Estado-

de Sao Paulo, visando a concessao de um emprestimo da importancia de 

110 
Cr.$ 1.500.000.000,00 ( hum bilhão e quinhentos milhes de cruzeiros), 

conforme escritura lavrada nas notas do 9 2  Tabelião desta Capital, em 23 

de novembro de 1962, cujo traslado primeiro ( 5a. via) e anexado a esta- 

Resoluçao, fazendo dela parte integrante. 

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor 
, 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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